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PROJETO DE RESOLUÇÃO 3/2023 - INCLUI o artigo 54 - A, a Resolução nº 012/1992, do
Regimento Interno da Câmara Municipal de Itapeva/SP

EMENDA Nº 1/2023 - LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA

Art. 1º O inciso II do artigo 54 A do Projeto de Resolução 003/23 passa a vigorar com seguinte
redação:

II – Em se tratando de contratação, além da deliberação pela maioria dos membros da
Comissão Permanente interessada, esta deverá enviar requerimento ao Presidente da
Câmara Municipal, requerendo a contratação, o qual, por sua vez, avaliará a pertinência
e necessidade do pedido, podendo deferir ou indeferir, justificadamente.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, 25 de abril de 2023.
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